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MUNICIPAL DE SANTA!

MEMORANDO 013/2024- DL Santarém, 20 de fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erasmo Maia
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nº 129/2024 e 130/2024.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 19 de fevereiro de 2024,

segue em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

. Projeto de Lei/Proc nº 129/2024. INSTITUI, EM SANTARÉM DO PARÁ, O

PROTOCOLO “NÃO É NÃO”. AUTORIA: VEREADOR BIGA KALAHARE.

. Projeto de Lei/Proc nº 130/2024. INSTITUI O AUXÍLIO - FARDAMENTO
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AO AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS - ACE. AUTORIA; PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTARÉM-PÁ.

Cordialmente,

Vanessa
Ri: a Mota Aguiar A“ EPE ÃO

j artamento Legislativo ,
Diretora do Departamento
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